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PORTARIA Nº 8/2025 – PROTIC/UFDPar, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Compor  a  comissão  para  elaborar  a 
Política de Senha Institucional no âmbito 
da  Universidade  Federal  do  Delta  do 
Parnaíba (UFDPar).

O Pró-Reitor de Tecnologia da Informação e Comunicação da Universidade Federal do 
Delta do Parnaíba, nomeado pela Portaria nº 164 de 27 de março de 2024, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1º Compor a Comissão Setorial para elaborar a Política de Senha Institucional, conforme 
segue:

Eduilson Lívio Neves da Costa Carneiro – SIAPE: 1287949 (Presidente)
Everaldo Barbosa da Silva Júnior – SIAPE: 3390230

José Eliésio Souza Damasceno - SIAPE: 1127861 

Luís Fernando Braúna de Meireles – SIAPE: 1199007 

Moisés Magno Borges do Nascimento - SIAPE: 3390597

Pedro Diógenes da Silveira Filho - SIAPE: 3402660

Art.  2º A comissão tem 30 (trinta)  dias  para elaboração do manual,  a contar  da data  de 
publicação desta portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Silmar Silva Teixeira
Pró-Reitor de Tecnologia da Informação e Comunicação


